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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências.

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

        Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

..............................................................................................................................................

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo único deste código, a ação de regresso poderá ser 
ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos 
autos, vedada a denunciação da lide.

       Art. 89. (Vetado)

        Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do Código de Processo Civil 
e da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo 
que não contrariar suas disposições.

..............................................................................................................................................

Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de sua 
publicação.

        Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral 
Zélia M. Cardoso de Mello 
Ozires Silva 
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LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

Institui o Código de Processo Civil.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

TÍTULO I
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

CAPÍTULO I
DA JURISDIÇÃO

Art. 1o A jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida pelos juízes, em todo o 
território nacional, conforme as disposições que este Código estabelece.

.........................................................................................................................................

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1º.10.1973).

  I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; (Redação dada 
pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994)

        II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento 
particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação 
referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos advogados dos 
transatores;(Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994)

        III - os contratos garantidos por hipoteca, penhor, anticrese e caução, bem como os de 
seguro de vida; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

        IV - o crédito decorrente de foro e laudêmio; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

        V - o crédito, documentalmente comprovado, decorrente de aluguel de imóvel, bem como 
de encargos acessórios, tais como taxas e despesas de condomínio; (Redação dada pela Lei 
nº 11.382, de 2006).

        VI - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de tradutor, quando as 
custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão judicial; (Redação dada pela 
Lei nº 11.382, de 2006).

        VII - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios, correspondente aos créditos inscritos na forma da lei; 
(Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).
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        VIII - todos os demais títulos a que, por disposição expressa, a lei atribuir força executiva. 
(Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

        § 1o  A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não 
inibe o credor de promover-lhe a execução. (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994)

        § 2o  Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para serem 
executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. O título, para ter 
eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação exigidos pela lei do lugar de sua 
celebração e indicar o Brasil como o lugar de cumprimento da obrigação. (Redação dada pela 
Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

.......................................................................................................................................

Art. 1.220. Este Código entrará em vigor no dia 1o de janeiro de 1974, revogadas as 
disposições em contrário. (Artigo renumerado pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

Brasília, 11 de janeiro de 1973; 152o da Independência e 85o da República.

EMÍLIO G. MÉDICI
        Alfredo Buzaid

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.1.1973
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

.......................................................................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 
espacial e do trabalho;

.................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................
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Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios 
concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua 
arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse fundo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 2.º Vice-
Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - Arnaldo Faria de 
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